
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3888/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/099399-2 
Interessado: RODRIGO LEITE CRUZ EIRELI 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/099399-2, lavrado em 23/06/2022, em desfavor 
da pessoa jurídica RODRIGO LEITE CRUZ EIRELI, por infração ao art. 6º alínea “A” da Lei n. 
5.194/1966, exercício ilegal da profissão: pessoa jurídica sem objetivo social relacionados às 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, referente 
instalações e montagens referente contrato para serviços/obras públicas, sito na Rua Luís da 
Costa Gomes, n. 711, Vila Cidade Nova, no município de Aquidauana – MS; Considerando que 
a ciência do AI se deu em 29/06/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 
20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente 
julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla 
defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) ALEXANDRE FERREIRA BORGES, com o seguinte teor: Ante o exposto, defiro 
a manutenção de penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea 
"E" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3889/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2020/038072-3 
Interessado: JUAN LUIZ SOTO OVIEDO 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2020/038072-3, lavrado em 04/03/2020, em desfavor 
ao profissional JUAN LUIZ SOTO OVIEDO, por infração no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, por 
Profissional ou pessoa jurídica que deixa de registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica 
referente à atividade desenvolvida. Considerando que o autuado emitiu a referida ART no dia 
19/08/2019 e anexou em sua resposta a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 
(a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: Ante o exposto, 
determino o Arquivamento do processo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA 
SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3890/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/098112-9 
Interessado: MIL TERRA COMERCIO E PERFURAÇÕES DE 
POÇOS LTDA 
 

 

EMENTA: 
 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/098112-9, lavrado em 15/06/2022, em desfavor 
da pessoa jurídica MIL TERRA COMÉRCIO E PERFURAÇÕES DE POÇOS LTDA, por infração 
ao art. 59 da Lei de n. 5.194/66, falta de registro junto ao Crea-MS, quando perfuração de 
poços artesianos, sito na BR 262, próximo ao frigorífico, no município de Ribas de Rio Pardo-
MS, para MSE Engenharia Ltda; Considerando que a ciência do AI se deu em 09/07/2022, via 
Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a CEECA 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, com o seguinte teor: Ante o exposto, manifesto pela penalidade, com elevação do grau 
da multa para seu máximo, conforme alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a 
reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA 
CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3891/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2021/198875-2 
Interessado: RIOPARDO INDUSTRIA DE CONCRETO E 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
 

 

EMENTA: 
 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2021/198875-2, lavrado em 22/09/2021, em desfavor 
da pessoa Jurídica Rio pardo Industria De Concreto E Artefatos De Cimento Ltda, por infração 
no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO: PESSOA JURÍDICA 
SEM REGISTRO NO CREA (COM OBJETIVO SOCIAL RELACIONADO ÀS ATIVIDADES 
PRIVATIVAS DE PROFISSIONAIS FISCALIZADOS PELO SISTEMA CONFEA/CREA). 
Considerando que a ciência do AI se deu em 13/10/2021 via Aviso de Recebimento (AR) e não 
houve manifestação pelo autuado a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: Manifesto pela 
aplicação da penalidade na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, 
pelo fato da revelia. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3892/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2021/138708-2 
Interessado: OSMAR DE LIMA MOREIEA 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2021/138708-2, lavrado em 16/04/2021, em desfavor 
da pessoa fisica OSMAR DE LIMA MOREIEA, por infração na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, por Pessoa física leiga que executa atividade técnica privativa de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea. Considerando que a ciência do AI se deu em 
27/05/2021 via Aviso de Recebimento (AR) e não houve manifestação pelo autuado a CEECA 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, com o seguinte teor: Manifesto pela aplicação da penalidade da alínea "D" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, pelo fato da revelia. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3893/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/091460-0 
Interessado: PERCIVAL PITTA 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/091460-0, lavrado em 11/05/2022, em desfavor 
da pessoa física PERCIVAL PITTA, por infração ao art. 6º alínea "A" da Lei nº 5.194/66, por 
exercício ilegal da profissão/leigos, referente execução de obra, sito na Rua Intendente 
Heliodoro Alves Salgueiro, Vila Renô, no município de Ponta Porã-MS; Considerando que a 
ciência do AI se deu em 21/06/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte do autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: Ante o exposto, manifesto pela 
penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea "D" do art. 73 
da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3894/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/091323-9 
Interessado: ANA CLÉCIA PEREIRA CLEMENTINO 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/091323-9, lavrado em 10/05/2022, em desfavor 
da pessoa física ANA CLÉCIA PEREIRA CLEMENTINO, por infração ao art. 6º alínea "A" da Lei 
nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão/leigos, execução e projetos elétrico, 
hidrossanitário, estrutural e arquitetônico para edificação em alvenaria para fins residenciais, 
sito na Rua Deucelino José Pones Jr., sito no município de Nova Andradina – MS; Considerando 
que a ciência do AI se deu em 22/06/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do autuado ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente julgamento à 
revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas 
fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: Ante o exposto, manifesto pela 
penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea "D" do art. 73 
da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3895/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/073901-8 
Interessado: FABRICIO DA SILVA ARECO 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/073901-8, lavrado em 17/02/2022, em desfavor 
da pessoa física FABRÍCIO DA SILVA ARECO, por infração ao art. 6º alínea "A" da Lei nº 
5.194/66, por exercício ilegal da profissão/leigos, referente projetos e execução de obra civil 
sito na Rua Heitor Vieira de Almeida n. 49, Jardim Aeroporto, município de Campo Grande – 
MS; Considerando que a ciência do AI se deu em 26/05/2022, via Aviso de Recebimento (AR); 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do autuado e ainda que conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente 
julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla 
defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: Ante o exposto, 
somos pela manutenção da penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, 
conforme alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3896/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/100001-6 
Interessado: ALECSANDER FEITOSA MORAES 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/100001-6, lavrado em 28/06/2022, em desfavor 
do profissional ALECSANDER FEITOSA MORAES, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART referente projetos hidrossanitário e elétrico para obras civis, sito na Rua 
Itanhaém, Lt. 04H, no município de Campo Grande-MS, para Fernanda França Amaral; 
Considerando que a ciência do AI se deu em 05/07/2022, via Aviso de Recebimento (AR); 
Considerando que houve apresentação de defesa intempestiva em 05/08/2022, através do 
Protocolo n. P2022/114912-5; Considerando que houve a regularização da falta através da ART 
1320220079562 em 05/07/2022, ou seja, na mesma data que houve o recebimento do Auto de 
Infração (Via AR – Correios) a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro 
(a) EDUARDO EUDOCIAK, com o seguinte teor: Ante o exposto, MANIFESTAMOS pelo 
cancelamento do Auto de Infração e arquivamento do presente processo. Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA 
CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3897/2022 

Referência e 

Interessado 
: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 

Processo: I2021/178032-9 
Interessado: ELLEN ESTEFÂNIA RODRIGUES BISCARO 

 

 

EMENTA: 

 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do e processo de 

infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, conforme Auto de Infração n. I2021/178032-9, 

lavrado em 1 de junho de 2021, figurando como autuado Ellen Estefânia Rodrigues Biscaro, em razão da 

citada pessoa física estar executando edificação em alvenaria para fins residenciais sem contar com a 
participação de profissional habilitado para execução e projetos complementares, uma vez que constava 

somente ART n. 13202000025393 do Eng. Civil Alberto Cézar M. de Carvalho referente ao projeto 

arquitetônico, registrada em 09/03/2020. Julgado em primeira instância pela CEECA conforme decisão 

CEECA/MS nº 5976/2021, a citada Câmara se manifestou pela procedência do auto de infração 

I2021/178032-9 em grau mínimo. Em defesa à Decisão da Câmara, o Eng. Civil Alberto Cézar M. de 
Carvalho protocolou requerimento constante às f. 16 no qual declarou que em resposta a “Carta de 

Comunicação” de agente fiscal, registrou em 04/08/2021, ART n. 1320210079487 de execução e dos 

projetos de elétrica e hidráulica a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, com o seguinte teor: Considerando que quando da lavratura 

do auto de infração em referência a obra já estava sendo executada, constando somente ART de projeto 

arquitetônico, e que somente após a lavratura do auto de infração é que houve apresentação de ART de 
profissional responsável técnico pela execução da obra e pela elaboração dos projetos elétrico e hidráulico, 

voto pela procedência do auto de infração n. I2021/178032-9, devendo ser aplicada multa prevista na 

alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a 

reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 

BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3898/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/090615-1 
Interessado: ATR AGROAMBIENTAL LTDA 
 

 

EMENTA: 
 

art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/090615-1, lavrado em 05/05/2022, em desfavor 
da pessoa jurídica ATR AGROAMBIENTAL LTDA, por infração ao art. 58 da Lei nº 5.194/66, 
por ausência de visto de registro, de profissional ou de pessoa jurídica, referente assistência 
técnica para licenciamento ambiental, sito na Alameda Romenia n. 57, Jardim Palmeiras IV, 
município de Dracena/SP, para Sandra Hofig; Considerando que a ciência do AI se deu em 
19/05/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que houve a quitação da multa do 
AI, conforme se comprova em boleto acostado ao processo (Id. 353362); Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 
20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente 
julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla 
defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, com o seguinte teor: Ante o exposto, 
voto pelo Arquivamento do processo e que o Departamento de Fiscalização deverá proceder as 
devidas verificações e sendo necessário, deverá proceder com a lavratura do novo Auto de 
Infração. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3899/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/101189-1 
Interessado: ODA CONSTRUTORA LTDA. ME 19524430000130 
 

 

EMENTA: 
 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. º I2022/101189-1, lavrado em 08/07/2022, em desfavor 
a empresa ODA CONSTRUTORA LTDA -ME, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, 
sem registro neste Conselho, exercendo atividades na área da engenharia, em alvenaria para 
fins residenciais, sito Rua Itaguassu, 797 Bairro Guanandi 79.086-230 - Campo Grande/MS, 
de propriedade de Paulo Henrique Eidy Oda. Considerando que a ciência do AI se deu em 
05/08/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, 
por parte da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 
do Confea, compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a 
CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARISTELA ISHIBASHI 
TOKO DE BARROS, com o seguinte teor: Ante o exposto, voto pela manutenção de penalidade, 
com elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea "C" do art. 73 da Lei nº 
5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3900/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/100647-2 
Interessado: M. C. DOS SANTOS & CIA LTDA 
 

 

EMENTA: 
 

art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de nº I2022/100647-2, lavrado em 04/07/2022, em desfavor 
a empresa M. C. DOS SANTOS & CIA LTDA, por infração ao art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, 
sem o devido visto neste Conselho, exercendo atividades na área da engenharia, quando da 
execução reformas e adaptação de fachada, sito Rua Paranaíba, 439 - centro 79.601-050 - Três 
Lagoas/MS, de propriedade VIA S.A. Considerando que a ciência do AI se deu em 05/08/2022, 
via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a CEECA 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO 
DE BARROS, com o seguinte teor: Ante o exposto, voto pela manutenção de penalidade, com 
elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea "A” do art. 73 da Lei nº 5.194/66. 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3901/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/100648-0 
Interessado: M. C. DOS SANTOS & CIA LTDA 
 

 

EMENTA: 
 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n I2022/100648-0, lavrado em 04/07/2022, em desfavor 
a empresa M. C. DOS SANTOS & CIA LTDA, por infração ao art. 16 da Lei nº 5.194/66, por 
falta de placa, referente execução reformas e adaptação de fachada, sito Rua Paranaíba, 439 
centro 79.601-050 - Três Lagoas/MS, sem afixar a placa de identificação no local da obra. 
Considerando que a ciência do AI se deu em 05/08/2022, via Aviso de Recebimento (AR); 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do autuado e ainda que conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente 
julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla 
defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, com o seguinte teor: Ante o exposto, 
voto pela manutenção de penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, 
conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil 
ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3902/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2021/184739-3 
Interessado: DIANGLE DA S. ALMEIDA - PRE-MOLDADO 
BATISTELA 
 

 

EMENTA: 
 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, figurando como autuada a empresa 
Diangle Da S. Almeida - Pre-moldado Batistela, em razão da citada empresa exercer atividades 
na área da engenharia ao executar pré-moldados em edificação de alvenaria para fins 
comerciais, sito Av. Mauro Eduardo Bearari, s/n qd. 05 lt. 01 Pólo Empresarial em Jardim/MS, 
de propriedade de Peres e Nantes Ltda, sem o devido registro neste conselho. Em resposta ao 
Auto, a empresa apresentou defesa nos termos a seguir: “DIANGLE DA S. ALMEIDA EIRELI ME, 
Firma estabelecida à AV: MAURO EDUARDO BEARARI, 421, Parque Industrial Carlos Souza 
Medeiros, Jardim – MS, com o ramo de atividades de: Comércio Fabricação de estruturas pré-
moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, inscrita no CNPJ N° 
07.049.103/0001-95, neste ato representado pela Srª DIANGLE DA SILVA ALMEIDA, brasileira, 
comerciante, portadora do CPF n.º 006.911.831-04, conforme notificação recebida referente a 
obra da empresa PERES E NANTES LTDA, a empresa já encontra-se devidamente cadastrada 
junto ao CREA-MS, e segue em anexo o ART/OBRA SERVIÇO referente a Obra da Empresa 
PERES E NANTES LTDA. A Empresa não agiu de má fé, mas simplesmente não sabia do registro 
junto ao CREA-MS para fabricação de estruturas pré-moldadas, pois já havia um ART/OBRA 
SERVIÇO: 1320200083097 da empresa PERES E NANTES LTDA referente a obra. Seguem 
documentos solicitados em anexo.” Juntou à sua defesa, cópia da ART n. 1320210129541, 
registrada em 06/12/2021 pelo Eng. Civil Helton Ziolkowsky tendo por objeto execução de 
fabricação de estrutura de concreto pré-fabricado a CEECA DECIDIU por aprovar o relato 
exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, com o seguinte 
teor: Em análise ao presente processo, e considerando que a autuada regularizou a situação de 
seu registro em 02/12/2021, portanto em data posterior à lavratura do Auto de Infração que 
se deu em 12/08/2021, voto pela procedência do auto de infração n. º I2021/184739-3, 
devendo ser aplicada multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966 em grau 
mínimo, em face da regularização. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO  

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3902/2022 

 

EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3903/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2021/187093-0 
Interessado: WESLEY FERREIRA DE FARIAS 
 

 

EMENTA: 
 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) n. I2021/187093-0, lavrado em 31 de agosto de 2021, em 
desfavor do profissional Wesley Ferreira de Farias, por infração ao art. 16 da Lei nº 5.194/1966, 
ao desenvolver a atividade de edificação em alvenaria para fins residenciais, fase execução e 
projetos elétrico, hidrossanitário, estrutural e arquitetônico, localizada na Rua Paulo Arashiro 
n. 124, Jardim das Nações, município de Campo Grande-MS, para Ari Ximenes Scher; 
Considerando que houve a instrução de n. 120 (Id 291670) do Departamento de Fiscalização, 
consta em nosso sistema a ART 1320200081935 (em anexo) registrada em data posterior a 
visita, porém em data anterior à postagem deste auto de infração, configurando assim que não 
houve a postagem do Auto e a ciência do autuado a CEECA DECIDIU por aprovar o relato 
exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o seguinte teor: Ante todo o 
exposto, determino a nulidade do Auto de Infração e Arquivamento do presente processo. 
Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 
MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI 
FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3904/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2019/093710-0 
Interessado: DORACY PINHEIRO CASTELLO 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2019/093710-0, lavrado em 15/08/2019, em desfavor 
da pessoa física Doracy Pinheiro Castello, por infração ao art. 6º alínea "A" da Lei nº 5.194/66, 
por exercício ilegal da profissão, quando da reforma de edificação em alvenaria, para fins 
residenciais, de propriedade da própria autuada, sito na Rua Hilda Bergo Duarte, 1266 - Vila 
Tonani I, município de Dourados/MS. C Considerando que a ciência do AI se deu em 
20/08/2019 via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, 
por parte da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 
do Confea, compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a 
CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, 
com o seguinte teor: Ante o exposto, determino a manutenção de penalidade, com elevação do 
grau da multa para seu máximo, conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA 
CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3905/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2019/093711-9 
Interessado: SUPERMIX CONCRETO S/A 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2019/093711-9, lavrado em 15/08/2019, em desfavor 
da pessoa jurídica Supermix Concreto S/A, por infração ao art. art. 1º da Lei nº 6.496/77, 
ausência de ART de fornecimento e fabricação de concreto usinado para Rafael Simon, sito na 
Rua Áustria –Quadra 10 Lote 05 – Jardim Mônaco, município de Dourados- MS; Considerando 
que a ciência do AI se deu em 20/08/2019 via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o 
art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente 
julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla 
defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o seguinte teor: Ante o exposto, determino a 
manutenção de penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3906/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2019/031037-0 
Interessado: RENATO BORGES DE ASSIS 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de AUTO DE INFRAÇÃO Nº I2019/031037-0 em nome de Renato Borges De Assis, 
notificado por infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, por executar atividade 
técnica privativa de profissional quando da execução de edificação em alvenaria para fins 
residências, sito a Rua Miguel Guilherme da Silva, sn. Parque dos Jequitibás QD 48 LT 13 - 
Dourados/MS. Considerando que o autuado em 23 de abril de 2019 e recebeu o auto de infração 
em 7/5/2019 ( Id 64955); Considerando que o processo foi julgado em primeira instância pela 
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, que manteve a penalidade em grau 
máximo, tendo em vista, que o autuado não apresentou defesa, sendo considerado revel nos 
termos do artigo 20 da Resolução n. 1.008/2004 do CONFEA (Id 47825);Considerando que a 
área de processo enviou o Ofício 020/036110-9 com a decisão da CEECA (Id 53839) e recebido 
em 3/3/20 (Id 94588); Considerando possui no processo C.I nº 289/20 –DAT-AIP informando 
que o prazo foi suspenso para apresentação da defesa conforme Portaria n. 017/20 até 8/4/20 
e o prazo foi retomado pelo Portaria n. 036/20 de 31/8/20. (ID 163903);  Considerando que o 
processo foi encaminhado ao DJU para inscrição em dívida ativa, tendo em vista que não foi 
apresentado defesa e nem a multa quitada, sendo enviado a Carta de Cobrança em 4/12/20 (Id 
168709); Considerando que o autuado encaminha solicitação de parcelamento (Id 176917); 
Considerando que consta informação da AIP solicitando ao DJU que seja anexada a CI com a 
justificativa de reanalise em 16/3/21 – Id 231638); Considerando C.I n. 058/21-DJU  de 
9/4/21  encaminha o processo para reanalise da Câmara tendo em vista o protocolo n.P 
2020/212377-9   (Id 220092); Considerando Informação do AIP (Id 223121)  que encaminho o 
processo para conselheiro relator em 20/4/21; Considerando solicitação de diligência, pelo 
conselheiro relator para análise do DJU quando do pedido de parcelamento da multa. (Id 
225829); Considerando Informativo do AIP (Id 225906) – AIP - Encaminha ao DJU para 
cumprimento de diligência. Em 26/4/21; Considerando Cumprimento de diligência (Id 249058) 
DJU que solicita a devolução do processo ao DJU –Dívida Ativa para o devido prosseguimento 
nos trâmites legais; Considerando que o processo foi reanalisado pela CEECA sendo arquivado 
pelo Conselheiro Relator , tendo em vista na defesa apresentada solicitando o parcelamento da 
multa e informa que o imóvel não está matriculado em seu nome, quando da regularização do  
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imóvel apresenta a ART n. 1320200118048; Considerando que o AIP enviou ofício ao 
interessado informando do arquivamento do processo (Id 271593) e recebido em 5/10/21 – Id 
282667; Considerando que o processo, foi encaminhado à CEECA indevidamente, para 
reanálise do requerimento protocolizado pelo autuado que solicitava o parcelamento da dívida 
e informa que na época o imóvel não estava em seu nome e apresenta a ART n. 1320200118048, 
registrada em 22/12/20 –do Eng. Civil Mario Luís Rodrigues Saldivar, referente a regularização 
do imóvel. Considerando quando da visita do fiscal no local da obra conforme Ficha de Visita 

(Id 33925) possui anexo a foto da obra, bem como o projeto arquitetônico que consta o nome do 
proprietário o Senhor Renato Borges de Assis que já constava como proprietário da obra na 
época da visita do fiscal; Considerando que o autuado apresenta a ART n. 1320200118048 
registrada em 22/12/20 (Id 325850), sendo que a regularização da falta ocorreu posterior o 
recebimento do Auto de Infração em 7/5/2019 (Id 64955) a CEECA DECIDIU por aprovar o 
relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o seguinte teor: Diante o 
exposto determino a procedência do Auto de Infração n. I2019/031037-0 e pela penalidade na 
alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966 em grau mínimo. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3907/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2019/017503-0 
Interessado: CONCREVIA PRÉ-MOLDADOS 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) nº I2019/017503-0, lavrado em 26 de março de 2019, em 
desfavor da pessoa jurídica CONCREVIA PRÉ-MOLDADOS (CNPJ 05.290.116/0001-26), por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
fornecimento/fabricação de laje treliçada para a edificação localizada na Avenida Felinto Müller, 
s/n, centro, Taquarussu/MS, CEP 79.765-000, de propriedade de Eliel da Rocha Costa; 
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, estabelece que todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que a autuada recebeu o AI em 22/05/2019, conforme AR JU 32820866 7 BR 
(Id: 65345); Considerando que a autuada não apresentou defesa à Câmara Especializada; 
Considerando que o relator em primeira instância solicitou à fiscalização informações sobre a 
situação da empresa junto ao CREA-MS, isto é, se está registrada bem como se está recolhendo 
ART - MULTIPLA MENSAL e se há um profissional responsável pela obra; Considerando que em 
consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, na data de 14/09/2021, verificou-se que a 
profissional Eng. Civ. SABRINA DAL BEN DE PAULA SARAIVA registrou a ART múltipla mensal 
1320180098476 em 10/10/2018, referente aos serviços de execução de dosagem e mistura de 
concreto em usina e de lajes pré-fabricadas para ELIEL DA ROCHA COSTA, conforme contratos 
011 e 012 da ART supramencionada; Considerando que consta como empresa contratada na 
ART 1320180098476 a pessoa jurídica CONCREVIA MIX CONCRETO EIRELI (CNPJ 
13.164.141/0001-91); Considerando que o processo foi encaminhado para o DFI para que 
confirmasse se a empresa responsável pela execução do serviço objeto do AI em tela é a empresa 
CONCREVIA PRÉ-MOLDADOS (CNPJ 05.290.116/0001-26) ou a empresa CONCREVIA MIX 
CONCRETO EIRELI (CNPJ 13.164.141/0001-91), haja vista que se constatou o registro da ART 
múltipla mensal 1320180098476 da Eng. Civ. SABRINA DAL BEN DE PAULA SARAIVA no 
Portal de Serviços do Crea-MS; Considerando que, conforme CI N. 053/2020 – DFI, o 
Departamento de Fiscalização informou que: 1) A Empresa Concrevia Pré-Moldados está 
devidamente registrada no Crea MS sob Nº 5.255 e em situação regular perante o Conselho; 2) 
O Responsável Técnico pela Obra Fiscalizada é o Engenheiro Civil Elton Yuzo Jodai, Crea MS  
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8160/MS, identificado através da ART 1320180068096 (em anexo); 3) Consta registrada no 
sistema a ART Múltipla mensal 1320180117596 (em anexo) referente à dosagem e mistura de 
concreto; Considerando que a ART nº 1320180098476 foi registrada anteriormente à lavratura 
do AI a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY 
BRANDT, com o seguinte teor: Ante todo o exposto, considerando que o serviço objeto do 
presente AI estava regularizado anteriormente à data de lavratura do AI, determino a nulidade 
do AI e consequente arquivamento do processo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE 

DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE 
FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA
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Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3908/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/075947-7 
Interessado: SERGIO LUIZ GEORGES KABAD 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise processo 
de Auto de Infração (AI) de n. I2022/075947-7, lavrado em 16/03/2022, em desfavor do 
profissional SÉRGIO LUIZ GEORGES KABAD, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART referente execução e projetos (elétrico / hidrossanitário / estrutural e 
arquitetônico) para edificação em alvenaria para fins residenciais, para Valdemar Lima, sito na 
Rua Policarpo de Ávila esq.Av. Jamil S. Derzi, Qd. 29 / Lt. 10 s/n., Bosque de Ponta Porã, 
Centro, município de Ponta Porã – MS; Considerando que a ciência do AI se deu em 
25/04/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, 
por parte da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 
do Confea, compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a 
CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, 
com o seguinte teor: Ante o exposto, determino a manutenção de penalidade, com elevação do 
grau da multa para seu máximo, conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA 
CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA
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Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3909/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/089802-7 
Interessado: LUIZ ANTONIO FLORIANO DE QUEIROZ 
 

 

EMENTA: 
 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/089802-7, lavrado em 29/04/2022, em desfavor 
da pessoa jurídica LUIZ ANTÔNIO FLORIANO DE QUEIROZ, por infração ao art. 59 da Lei de 
n. 5.194/66, falta de registro junto ao Crea-MS, quando da execução de obras e serviços para 
edificação em alvenaria, sito na Rua Leôncio Alves Freitas – Frente n. 1500, Jardim Nova Água 
Clara, no município de Água Clara-MS; Considerando que houve a instrução de n. 192 (Id. 
342467) do Departamento de Fiscalização, visto que o mesmo foi lavrado de forma equivocada, 
pois foi lavrado por irregularidade ao art. 59 da Lei nº 5.194/66, porém o autuado já estava 
com o registro da PJ ativo em data anterior a lavratura da autuação, conforme anexo a CEECA 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o 
seguinte teor: Ante todo o exposto, determino a nulidade do Auto de Infração e Arquivamento 
do presente processo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3910/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/086708-3 
Interessado: MARIO WILLIAN LINDOMAR 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/086708-3, lavrado em 24/03/2022, em desfavor 
da pessoa física MÁRIO WILLIAN LINDOMAR, por infração ao art. 6º alínea "A" da Lei nº 
5.194/66, por exercício ilegal da profissão/leigos, referente projeto e execução em edificação de 
templo religioso, sito na Av. Aeroporto, Loteamento Jd. Aeroporto, município de Dois Irmãos do 
Buriti – MS; Considerando que a ciência do AI se deu em 05/04/2022, via Aviso de Recebimento 
(AR); Considerando que não houve manifestação formal, por parte do autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada 
competente julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito 
de ampla defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo 
(a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o seguinte teor: Ante o exposto, determino a 
manutenção de penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3911/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2021/185494-2 
Interessado: CELSO FONTES 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2021/185494-2, lavrado em 18/08/2021, em desfavor 
do profissional CELSO FONTES, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART 
referente execução e projetos elétrico, hidrossanitário, estrutural e arquitetônico em 320 m² de 
obras civis, para MDA Construções, sito na Rua Assunção, Bairro Rita Vieira, município de 
Campo Grande – MS; Considerando que houve a instrução de n. 88 (Id. 282130) do 
Departamento de Fiscalização, pois consta em nosso sistema a ART 1320210085404 (em 
anexo), registrada em data posterior a visita, porém em data anterior à postagem deste auto de 
infração, configurando assim que não houve a postagem do Auto e a ciência do autuado a 
CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, 
com o seguinte teor: Ante todo o exposto, determino a nulidade do Auto de Infração e 
Arquivamento do presente processo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA 
DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA 
BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3912/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2020/037028-0 
Interessado: JOSE DE OLIVEIRA MIUDO EPP - M M 
CONSTRUTORA E IMOBILIARIA (CASA 01) 
 

 

EMENTA: 
 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2020/037028-0, lavrado em 27/02/2020, em desfavor 
da pessoa jurídica Jose De Oliveira Miudo Epp - M M Construtora e Imobiliária (casa 01), por 
infração ao art. 59 da Lei de n. 5.194/66, falta de registro junto ao Crea-MS, quando da 
edificação em alvenaria para fins residenciais, de propriedade de Jose De Oliveira Miudo, sito 
na Rua Doutor Amílton Fontoura - Vila Nossa Senhora da Conceição, município de Ribas do 
Rio Pardo – MS; Considerando que a ciência do AI se deu em 24/03/2021 via Aviso de 
Recebimento (AR); Considerando o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à 
Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por 
aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o seguinte teor: 
Ante o exposto, determino a manutenção de penalidade, com elevação do grau da multa para 
seu máximo, conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON 
FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3913/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2020/038098-7 
Interessado: MARLENE AVELINO DA SILVA - FENIX AUTO SOM 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração n. 2020/038098-7, lavrado em 4 de março de 2020, em desfavor 
da pessoa física leiga Marlene Avelino Da Silva, por infração a   alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS de 
Propriedade de MARLENE AVELINO DA SILVA - FENIX AUTO SOM - Local da obra/Serviço RUA 
ANÁLIA TENÓRIO, S/N.º. CENTRO - Itaquiraí/MS. Considerando que o autuado recebeu o AI 
em 8/12/2020, conforme AR 85241849 1 BR (Id197089), e que não houve apresentação de 
defesa à Câmara Especializada; Considerando o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
que dispõe: A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes. Parágrafo único. O 
autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes a CEECA 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o 
seguinte teor: Ante o exposto, determino pela procedência do Auto de Infração n. 2020/038098-
7 e consequente aplicação de multa prevista na alínea “D” do artigo 73 da Lei 5.194/66, em 
grau máximo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3914/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2020/136107-2 
Interessado: JOSÉ AUGUSTO DE PIZA PEIXOTO 
 

 

EMENTA: 
 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração n. 2020/136107-2, lavrado em 13 de outubro de 2020, em 
desfavor ao profissional  José Augusto de Piza Peixoto, por infração ao artigo 16 da Lei nº 5.194, 
de 1966, ao desenvolver a atividade de EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 
- Fase da execução Execução + Projetos (Elétrico / Hidrossanitário / Estrutural / Arquitetônico) 
de propriedade  Paf Utilidades e Presentes Ltda -Local da obra/Serviço Avenida Antônio Trajano, 
s/n. Centro - Três Lagoas/MS. Considerando que o autuado recebeu o AI em 10/12/20, 
conforme AR 85241820 5 BR (Id 192714), e que não houve apresentação de defesa à Câmara 
Especializada; Considerando o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, que dispõe: A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes. Parágrafo único. O autuado 
será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes a CEECA DECIDIU por 
aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o seguinte teor: 
Ante o exposto, determino pela procedência do Auto de Infração n. 2020/136107-2 e 
consequente aplicação de multa prevista na alínea “A” do artigo 73 da Lei 5.194/66, em grau 
máximo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3915/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2020/210431-6 
Interessado: IZAIAS LIMA JÚNIOR 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração n. 2020/210431-6, lavrado em 05 de dezembro de 2020, em 
desfavor do profissional Izaias Lima Júnior, por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
ao desenvolver atividade de EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS Fase da 
execução Execução + Projetos (Elétrico / Hidrossanitário / Estrutural / Arquitetônico) de 
propriedade MOACIR FRENHAN FILHO- Local da obra/Serviço Rua Sergipe -  CENTRO - 
Caarapó/MS.  Considerando o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, que dispõe: A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes. Parágrafo único. O autuado 
será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes; Considerando que o 
autuado efetuou o pagamento da multa em 21/12/2020 (Id 178606) a CEECA DECIDIU por 
aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY BRANDT, com o seguinte teor: 
Diante do exposto, determino a nulidade do Auto de Infração n. 2020/210431-6 e consequente 
arquivamento do processo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3916/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros – 
Revel:  
 
Processo: I2019/091491-7 
Interessado: LAJES E ARTEFATOS DE 
 

 
EMENTA: 

 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do processo de 
Auto de Infração (AI) de n. I2019/091491-7, lavrado em 19/07/2019, em desfavor da pessoa jurídica 
Lajes E Artefatos De, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77, ausência de ART de responsabilidade 
técnica, referente a fornecimento de lajes pré-moldadas, para edificação em alvenaria para fins 
residenciais, sito a Rua Pedro Celestino, 3399 – Centro, município de Campo Grande – MS;  
Considerando que a ciência do AI se deu em 07/08/2019 via Aviso de Recebimento (AR); 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa jurídica autuada e ainda 
que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada 
competente julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que houve solicitação de diligência (Id 63074), 
para que a proprietária apresentasse responsável técnico pelos serviços e como resposta o 
Departamento de Fiscalização informa que a pessoa jurídica autuada em questão é que foi 
contratada para a prestação de serviços, devendo então apresentar a respectiva ART, conforme o 
solicitado no AI; Considerando que não houve manifestação formal por parte da empresa autuada, 
à época da autuação e que ainda, não há a comprovação de regularização, entende-se a procedência 
do AI a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) MARLON TONY 
BRANDT, com o seguinte teor: Ante o exposto, determino a manutenção de penalidade, com elevação 
do grau da multa para seu máximo, conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou 
a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO 
BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 

Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 
Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3917/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2021/186838-2 
Interessado: VENINA FERNANDES 
 

 

EMENTA: 
 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração nº I2021/186838-2, lavrado em 30 de agosto de 2021, em desfavor 
da pessoa física leiga Venina Fernandes, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, ao desenvolver a atividade de execução de edificação; Considerando que, de acordo com 
a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que, conforme Comprovante de Situação 
Cadastral no CPF (ID 379569), a titular faleceu no ano de 2021 a CEECA DECIDIU por aprovar 
o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, com o 
seguinte teor: Ante todo o exposto, considerando o falecimento da autuada, arquive-se o 
processo. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3918/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/041131-4 
Interessado: MATPARCG 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/041131-4, lavrado em 14/01/2022, em desfavor 
da pessoa jurídica MATPARCG, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART 
referente projeto, fabricação e montagem de galpão pré moldado, para Morhena Ambiental, sito 
na Rua Eng. Roberto Mange n. 2002, Vila Taquarussu, município de Campo Grande – MS; 
Considerando que a ciência do AI se deu em 27/05/2022, via Aviso de Recebimento (AR); 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte da autuada e ainda que conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara Especializada competente 
julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla 
defesa nas fases subsequentes a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, com o seguinte teor: Ante o exposto, 
manter a penalidade, com elevação do grau da multa para seu máximo, conforme alínea "A" do 
art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO 
EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 
ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3919/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/090298-9 
Interessado: HAMILTON HIDEO HASHIMOTO 
 

 

EMENTA: 
 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/090298-9, lavrado em 04/05/2022, em desfavor 
do profissional HAMILTON HIDEO HASHIMOTO, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART referente manutenção / instalação PPRA – Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais e LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, para Fundação 
Serviços de Saúde de MS - FUNSAU, sito na Av. Eng. Luthero Lopes n. 36, Conjunto Aero 
Rancho, município de Campo Grande – MS; Considerando que a ciência do AI se deu em 
03/06/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, 
por parte da autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a CEECA 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, com o seguinte teor: Ante o exposto, manter a penalidade, com elevação do grau da 
multa para seu máximo, conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA 
CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3920/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros – 
Revel:  
 
Processo: I2020/166883-6 
Interessado: LUCAS NERES DE ALCANTARA 
 

 
EMENTA: 

 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do presente 
processo de auto de infração lavrado sob o n. Nº I2020/166883-6 em 23 de outubro de 2020 em 
desfavor de o LUCAS NERES DE ALCANTARA, considerando que o profissional deixou de registrar 
ART referente à elaboração de projeto estrutural de edificação em alvenaria para fins residenciais, 
para obra de propriedade de Airton Falchembak sito Rua Sabará, 856. Seminário - Campo 
Grande/MS.  Julgado em primeira instância pela Câmara Especializada de Engenharia Civil e 
Agrimensura – CEECA, foi julgado revel como se verifica na CEECA/MS nº 6287/2021 de seguinte 
conclusão: “Por maioria dos votos pela manutenção do relato do Conselheiro Rodrigo Thomé Baptista 
em desfavor ao relato exarado pelo Conselheiro João Fernando Zaccarias Inojosa da Silva. Para tanto 
fica mantido o relato do conselheiro Rodrigo Thomé Baptista com o seguinte teor: Ante o exposto 
somos pela PROCEDÊNCIA do AI nI20201668836 e consequente APLICAÇÃO de multa prevista na 
penalidade alínea A do art 73 da Lei n 5194 de 1966 infração art 1 da Lei n 6496 de 1977 em GRAU 
MÁXIMO.” Na sequência, em outro relato, foi solicitado dar ciência ao autuado, no entanto, consta 
do processo às f. 5 Aviso de Recebimento a CEECA DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 
Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, com o seguinte teor: Em face do exposto, 
mantenho a Decisão CEECA/MS nº 6287/2021, em face da revelia. Coordenou a reunião a 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, MARIO BASSO DIAS 
FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Reunião 

:  Ordinária Nº: 530ª RO de 20/10/2022 

:  Extraordinária Nº: 

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 3921/2022 

Referência 

e 

Interessado 

: 

VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1.1) Conselheiros 
– Revel:  
 
Processo: I2022/101093-3 
Interessado: BLUE SKY SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME 
 

 

EMENTA: 
 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise do 
processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/101093-3, lavrado em 07/07/2022, em desfavor 
a empresa BLUE SKY SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME, por infração ao art. 16 da Lei nº 
5.194/66, por falta de placa, referente execução construção civil, sito Rua José Sebastião 
Sobrinho, s/n Thomaz de Almeida, quadra c. praça. 79.670-000 - Brasilândia/MS, sem afixar 
a placa de identificação no local da obra. Considerando que a ciência do AI se deu em 
05/08/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, 
por parte do autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes a CEECA 
DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, com o seguinte teor: Ante o exposto, manter de penalidade, com elevação do grau da 
multa para seu máximo, conforme alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Coordenou a reunião 
a Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, EDUARDO EUDOCIAK, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON 
TONY BRANDT, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SIDICLEI FORMAGINI e WILIAN DA 
CUNHA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 20/10/2022 

 
Engenheira Civil ELAINE DA SILVA DIAS 

Coordenadora da CEECA
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 


